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     MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 608/2009.  

 

 

 

EMENTA:   Aprova relatório do V Curso de  Especialização em  

Gestão, Educação e Política Ambiental, realizado 

sob a responsabilidade do Departamento de Letras e 

Ciências Humanas desta Universidade. 

 

 

                                                        O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e considerando a urgência 

do assunto exarado no Processo UFRPE Nº 23082.018526/2009,  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o relatório do V 

Curso de Especialização em Gestão, Educação e Política Ambiental, sob a responsabilidade do 

Departamento de Letras e Ciências Humanas desta Universidade, realizado no período de 10 de 

março de 2007 à 08  de setembro de 2008, com carga horária total de 435 (quatrocentas e trinta e 

cinco) horas/aula, aprovado pela Resolução nº 288/2008 do  Conselho de Ensino Pesquisa e 

Extensão - CEPE, datada de 29 de maio de 2008, tendo como Coordenador Geral o Professor José 

de Lima Albuquerque e como Coordenadora Didática a Servidora Ana Maria Navaes da Silva, cujo 

objetivo é capacitar profissionais dos setores privado e público em técnicas de gestão ambiental 

como ferramenta de otimização do processo produtivo (bens e serviços) direcionados à eficiência e 

à eficácia das funções da administração em organizações privadas e públicas, conforme consta no 

Processo acima  mencionado.   

 

                                                       Art. 2º - Autorizar a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

desta Universidade, a conceder aos concluintes abaixo relacionados, do Curso de Especialização de 

que trata o artigo 1º desta Resolução, os respectivos Certificados e possíveis Históricos Escolares:  

 

 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  
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(CONTINUAÇÃO DA RESOLUÇÃO nº 608/2009 DO CEPE). 

 

01. EDGAR SANTOS MEDEIROS DESSOY 

02. ADEGILSON MANOEL DA SILVA 

03. JAIDETE FERREIRA DIOGENES GURGEL 

04. LAUDICEIA FIRMINO DE SOUZA 

05. ROSÂNGELA CRISTINA DO EGITO 

06. ROSÂNGELA MARIA DE MELO 

07. ALBERTO MELQUIADES DA SILVA FILHO 

08. ANA CARLA GONÇALO SOUTO 

09. ANTONIO BRAINER SILVA 

10. ANTONIO DA SILVA ROSA 

11. IRALVANIA NOBREGA FRAGOSO DE MELO 

12. LUCIA DE FÁTIMA MOREIRA D’ASSUMPÇÃO TORRES 

13. MARIA DANIELLA DE OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA 

14. ROBSON JERÔNIMO LINS DE OLIVEIRA 

15. SHERLY DIANA RAMOS PEDROSA 

16. VANESSA CABRAL DE ALMEIDA 

17. IVONE SALES NASCIMENTO 

18. MARIA DOLORES ANDRADE ESTELITA 

19. JOABSON ARAÚJO RIBEIRO 

20. HENRIQUE BARROS DE LORENA 

21. KLEICIAN MEIRICY ALVES DE LIMA 

22. ADRIANA RODRIGUES DA SILVA 

 

                                                       Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 28 de dezembro de 2009 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  
 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


